
S A N C I O N A D A  E P R O M U L G A D A  P E L O  E X M O .  S E N H O R :



PREFEITURA DE MARACANAÚ

LEI N° 1.727, DE 13 DE OUTUBRO DE 2011.

Institui no calendário oficial do Município 
de Maracanaú a “Marcha para Jesus” , e dá 
outras providências.

Faço saber que a Câmara Municipal de Maracanaú aprovou e eu, Prefeito de 
Maracanaú, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica instituída no calendário oficial do Município de Maracanaú. a Marcha para 
Jesus. a ser realizada, anualmente, após o Domingo de Páscoa.

Parágrafo Único. A Marcha para Jesus será organizada pela Ordem dos Ministros 
Evangélicos do Ceará -  Núcleo Maracanaú.

Art. 2°. O Poder Público Municipal fica autorizado a fomentar o apoio logístico necessário 
para a realização da Marcha para Jesus.

Art. 3°. A Secretaria de Governo fica responsável pelas despesas para a aplicação desta Lei, 
se necessário.
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